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Resolução nº 16, de 04 de julho de 2023

A Presidente do Conselho de Campus do Campus Osório do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – IFRS, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, ad referendum, a solicitação de vaga de Professor EBTT – Área Artes e
subárea Música, recebido da Comissão de Dimensionamento e Recrutamento de Pessoal (CO
DIREPE), em decorrência da vacância por falecimento de servidor do mesmo cargo e
considerando os termos e ritos da Instrução Normativa IFRS nº 02, de 19 de março de 2021 –
Regulamenta a solicitação de provimentos do quadro permanente ativo e a mobilidade de
servidores do e para o IFRS.

 nestaArt. 2º Esta Resolução entra em vigor  data.
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